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LEI Nº 330/97

Dá às atuais Ruas Projetadas a
denominação de Ruas, Antônio'
SaIviano de Souza, Rita Lusto-
sa Cabral, Serafina Azevedo de
Araújo, Manoel Leandro de
Araújo, Severino Martins;
Francisco Pereira Mariz,Agos-
tinho Santiago de Medeiros: '
Brito, Francisco Carneiro de'
Lucena, Joaquim José de Lima,'
José Cândido de Morais, Antô-'
nio Marciel de Medeiros e dá '
outra providências.

G Prefeito Municipal de são João do Sabugi
Faço saber que à câmara Municipal, àprovou

e eu sanciono a seguinte Lei.
Art.lº. Passam as Ruas Projetadas que fi-'

cam a direita da estrada do cimitério, localizado no Bairro Belo'
Horizonte, a denominarem-se Ruas:

Antônio Salviano de Souza, Rita'
Lustosa Cabral; Serafina Azevedo de Araújo, Manoel Leandro de
Araújo, Severino Martins, Francisco Pereira Mariz, Augostinho
Santiago de Medeiros Brito, Francisco Carneiro de Lucena, Joaquim
José de Lima, José Cândido de Morais e Antônio Marciel de Medei-'
rOSi em homenagem as personalidades que contribuiram para o de- I

senvolvimento desse Município.
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

são João do Sabugi-RN, 31 de Março de 1997


